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ESTANCIA BALNEARIA

EDITAI DE CONVITE N.e 1/t4l2015

PROCESSO: 60tl20ts

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME). EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E

MICRO EMPREENDEDOR INDIVTDUAT (MEI}.

r. oo pnúrúeulo
1.1 - O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o ne

64.037.87210007-07, com sede na Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste
Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar a licitação na modãlidade "CONVITE", do tipo menor preço global, de acordo com o
que determlna a Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, Lei
Complementar 123/06 com suas respectivas alterações posteriores e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condições que seguem.

2. DO OBJETO

2.1 - A presente licitaçâo tem por objeto a AQUtstçÃo DE TENDAS PARA ABRtGo DE EQUtpAMENTos
PERTENCENTES AO MUNICíP|O DE ILHA cOMPRID{/SP, conforme especificações no anexo do edital.

2.2 - Valor estimado para contratação: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais)

3 - DAS COND|çÕES DE pARTtCtpAçÃO NA L|C|TAçÃO

3.1 A presente licitação destina-se EXCLUSTVAMENTE à participação de MTCROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3e, da Lei Complementar
ne t23/2OO6.

3.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do
art. 3e Lei Complementar ne 12312.006 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus
anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta; 2.3.
Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídícas enquadradas nos termos do
art. 3e Lei Complementar ne t73/2006, que comprovem com documentos de registros ou autorizações
legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

3.3 Poderão participar desta licitação, as empresas devidamente convidadas, inscritas, ou não
na seção de cadastro de fornecedores da Prefeitura, bem como aquelas que preencherem os
requisitos e manifestarem interesse em participar do certame, manifestarem seu interesse com
antecedência mínima de 24 (vintê e quatro) horas da data marcadâ para a entrega dos envelopes, (Lei
n" 8.666/93 art. 22 § 3").

3.3.1- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Município que retirarem o Convite;

3.4 Não será permitidâ a participação de pessoa física, de consórcio de empresas, de empresas em
regime de falências ou concordatas, estando também abrangida pela proibição aquelas que estejam
cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração e que

Avenido Beiro Mor, ne fl.ooo, Bqlneório Meu Rê<orto - llho Comprido/Sp - CEP: ll95-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.rp.gou.br

@r\b l(c

virtude do valor de seu objeto, esta Licitação destina-se exclusivamente à dê
leie Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, conforme



Prqces6ó í' I l-rs.

(cot\ tb .t)
Município de llha Comprida

ESTANCIA BALNEARIA

tenham sido declaradas inidôneas para contratar ou licitar com a Administração Pública de qualquer
nível, sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 9c da Lei rederal ne 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

3.5 No caso de empresa que venha a ser declarada inidônea para licitar, sendo este fato superveniente à

homologação da presente llcitação e anterior à assinatura do contrato, a administração poderá a seu

exclusivo critério adjudicar o contrato à empresa proponente habilitada que estiver classificada em
segundo lugar na proposta de preços, nas mesmas condições oferecidas pela proponente classificada
em primeiro lugar.

4 . DA HABITITAçÃO

4.1 - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do
presente CONVITE, deverão protocolar, até as 16:00 horas do dia O9ll2l2í15, 02 (dois) envelopes
lacrados e numerados, no Departamento Administrativo/Licitação da Prefeitura com sede na Avenida
Beira Mar, ns 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste munlcípio de llha Comprida, Estado de São Paulo,
local de abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectivamente:

ENVELOPE N9. 01 - HABITITACÃO

coNVrTE Ne144/2015
PROCESSO Ne601/201s
NOME OU RAZÃO SOCIAI DA TICITANTE.

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"

5.1 - O Envelope nc 01 "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

5.1.1 - HABILITAçÃO JURíDICA, conforme o caso:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social êm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-sê
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a

atividâde assim o exigir.

5.1.2 . REGULARIDADE FISCAI E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
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ENVEIOPE N9. 02 - PROPOSTA

coNvrTE Ne144/2015
PROCESSO Ne60l/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA TICITANTE
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b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos Federais, INSS e à Dívida Ativa da
União;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de
Negativa, em cumprimento à Lei ne L2.440/20L1 e à Resolução Administrativa TST np L470/2OLI;

5.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÔES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em sltuação regular perante o
Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital);

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para
licitar ou contratar com a Admlnistração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n'10.218,
de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informaçôes e que aceita todas as condições do Edital, para
cumprimento das obrigações do objeto da licitação(conforme ANEXO do Edital);.

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Desistência de lnterposição de Recurso,
concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório. (conforme ANEXO do Edital);

e) Declaraçâo da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei
Complementar ne 123/06 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXO deste Edital, quando se tÍatar de Microempresa ou Empresa de pequeno
Porte.

6 - DTSPOSTçÔES GERATS DA HABtTTTAçÃO

6.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administraçâo aceitará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias lmediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

6.2 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

6.4 - Os documentos exigidos deverão ser atualizados e poderão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por empregâdo pertencente à

Comissão Especial de Licitação, por ocasião da reunião de abertura. No caso de publicação em órgão da
lmprensa Oficial é necessário que a mesma possibilite a identlficação do veículo e da data da publicação.
Todos os documentos apresentados deverão ser legíveis, isto é, possuírem letras em tamanho normal, e
não reduzidas.

6.5 - O documento original apresentado será devolvido após conferência pela Comissão Especial de
Licitação, aos presentes, ficando à disposição os documentos das licitantes ausentes.

7- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA"
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7.1. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identíficado sob qualquer

forma de impressão, segulndo o modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o número

e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datilografada ou impressa em

apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada

por seu representante legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser

apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes

especifi cações mínimas:

7.2 - A proposta deverá, preferencialmente, ser elaborada contendo os seguintes elementos:

a) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas dlretas

ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias;

8 - DA ABERTURA DOS ENVETOPES

8.1 - O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.

43 da Lei Federal ne. 8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus

representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão

julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "documentação e (2)

"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a

seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua

apreciação;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas

propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

c) Abertura dos envelopes contendo, as "PROPOSTAS" que serão tidas como imutáveis e acabadas,

não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as

ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste convite;

d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas

proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições

oferecidas;

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes

presentes e pelos membros da Comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração con

obrigatoriamente da mesma;

f) Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, o

resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantês.

9. DO JULGAMENTO

9.1 - A comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

9.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos deste

Edital.
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9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para

quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a

esclarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENOR PREçO GLOBAL

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestadas

pelas licitantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante será

desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 48, da Lei

8.666/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que nâo se enquadrarem na Lei

Federal 123/2006 e suas atualizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3e

da Lei Federal 5.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes

empatadas serão convocadas.

9.5.1 - Nesta Carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação

para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art.44 da Lei complementar
Lz3/2006 e suas atualizações.

9.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

9.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
(incisos t, ll e lll do art. 45 da Lei Complementar Federal L23106 e suas atualizações), e em ato público,

para o qual as licitantes empatadas serão convocadas:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso I

do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 9.5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o ob.ieto licitado

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1s do art. 45 da Lei

Complementar Federal 123/06 e suas atualizações).

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art. 45 da Lei

Complementar Federal 123/06 e suas atualizações).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à

9.8, retro, será convOcada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, após o encerramênto da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde .iá,

renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.
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9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os

participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e

decisões relacionadas ao certame.

9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a

classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 ê 9.5.1 deste convite.

9.12 - Decaí do direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidamente

representada na sessão de habilitação e iulgamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação

de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2,

alÍneas ,,a,, a,,e" , do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restriçôes impeditivas à referida

comprovação.

9.13.1 - para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste

item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuÍzo da aplicação das sanções cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidôes negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora

do certame, prorrogável por igual período, a critério da adminlstraçâo.

10 - DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e de

ne 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão .Julgadora, em

documento protocolado junto ao Departamento Administrativo/ Divisão de Suprimentos e Licitação,

sito à na avenida beira mar, ne 11.OOO - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida,

Estado de São Paulo, nos dias úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1 - As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVIçOS - FICHA 081 - MANUTENçÃO DE VIAS E ESPAçOS

PUBLICOS

12 -DA CONTRATAçÃO:

12.1. O Órgão Licitante convocará a Licitante Vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

consecutivos, proceder a assinatura do contrato.

12.2- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação,

devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

12.3 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,

estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação, por meio eletrônico

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada'

12.4- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 03 (três) diâs úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a

Avenido Beiro Mor, ne ll.ooo, Bolneório Meu Recorto - llho Comprido/sp - CEp: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo

www.ilhocomprido.rp.gov.br



Ê ls.

bor\rr1 2)
Processo no

Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação

não se realizar.

12.5 - No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta

apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar da data em que o proponente for considerado vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério do MUNICIPIO, para a regularização da documentação, nos termos do § 1q, do

art. 43, da Lei Complementar federal ne 123/2@6 e suas atualizações.

12.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei federal ns 8.666/93, com alterações

posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 . DA ATTERAçÃO CONTRATUAL

13.1- O proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais

acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e no(s)

Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece

o § 1e do Artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas através das Leis Federais

8883/94, 9648198 e 9854/99.

14 - DO PAGAMENTO

14.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

14.2 - O pagamento será efetuado conforme solicitação, através de deposito em conta, no prazo

de até 10(dez) dias, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto do

convite.

14.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

15 - DAS RESPONSABILIDADES:

15.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratantes/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluindo sua

responsabilidade a fiscalização do Município.

15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fisca s

e comerciais resultantes da execução do objeto licitado.

15.3 - O proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16 - DAS SANçÕES POR INADIMPtENCIA

16.1- Aplicam-se à prêsente licitação as sanções previstas na Lei FedeÍal np 8.666/93 .

17 - FORNECIMENTO DE INFORMAçÕES

!7.1 - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do

Departamento Administrativo/Suprimentos e Licitações, podendo ser obtido por interessados, sem

ônus, no mesmo endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

Avênido Beiro Mor, ns tl.ooo, Bolnúrio Meu Recqnto - llhq Comprido/SP -
www.ilhqcomprido.rp.gov.br

CEP: r1925-ooo -(13) 3842-7ooo

\
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17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Administrativo/Licitação, através do

telefone (13) 3842 7060 - fax (131,34827067, e-mail: licitacao@ilhacomprida.sp.Sov.br'

18 - DA IMPUGNAçÂO DO EDITAT

18.1 - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departemento

Administrativo/Licitaçâo, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

19- AS DTSPOSTçÕES GERAIS

19.1 - o Município de llha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ne

8.666/93, no seu todo ou em parte;

19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as

que estiverem em regime de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ileBalidade no seu processamento ou
julgamento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna ou

inconveniente ao interesse público;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das

Licitações np. 8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante aflxação no quadro de

avisos do Departamento Administrativo/Licitação.

20. - Integram o presente edital:

ANEXO I -MEMORIAL DESCRITIVO;

ANEXO II- MODELO PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III- MINUTA CONTRATO;

ANEXO IV - MODELO DE DECTARAçÃO DE CONFORMIDADE;

ANEXO V - MODELO DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU

PO RT E;

ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO;

ANEXO Vil - TERMO DE CrÊNCrA E NOTITICAçÃO,

EMPRESA DE PEQUENO

llha Comprida, 30 de novembro de 2015

DEC'O IOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

Avenido Beiro Mqr, nQ tl.ooo, Bolneório Meu Recqí*o - llho Compridct/SP - CEP: 11925-Ôoo

www.ilhocomprido.tp.gov.br
-(13) 3842-7ooo
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E APROVADO:

$'*
LDINO

PROCURA

OA

JUNIOR

"s#

7/U.270

Avenido Beiro Mqr, ne fl.ooo, BolnêóÍio Meu Recqnto - llho Compridcl/'p - CEp: lÍ925-ooo -(13) 3842-7ooo
www.llhocomprido.tp.gov.br
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ANEXO I

TERMO DE EFERÉNCIA / MEMORIAT DESCRITIVO

1 - DO OBJETO

1.1 AeutstçÃo DE TENDAS PARA ABRtGo DE EqutpAMENTos PERTENCENTEs no vutttcÍpto or tLHa

coMPRTDA/sP

z - oas eseeortcaçôts

Uma tenda será instalada no ponto de locação dos quadriciclos e UTV's e as demais nas áreas

administrativas do Boqueirão Sul ( áreas ao lado do Lanan)

3. DAs souctrAçÕes, pRazo oe grutReca

3.1. CoNTRATADA deverá fornecer os itens descritos no objeto deste Termo de Referência.

3.2. os materiais serão entregues de forma única.

3.3 A CONTRATADA terá o prazo para entregar no máximo 10 (dez) dlas corridos, contados a partir da

assinatura do contrato, frete por conta da CONTRATADA.

3.4. Quaisquer alterações nas condições acima deverão ser avalizadas e aprovadas pelo Gestor do

Contrato;

4.1. O produto deverá ser entregue na Administração do Boqueirão Sul , llha Comprida/SP e vistoriado a

fim de se verificar se estão dentro dos padrões exigidos no edital e sem vicio aparente'

Auenido Beiro Mor, na fl.ooo, Bolneário Meu Rêcorto - llho Comprido/SP -

DEscRrçÃo QUÂNT.

1 TENDA DE 10lí x 1oM PARA ABRIGAR 06 (sEls) QUADR|Clclos E 02 (DOls) UTVS 01

2

ÍENDA DE 1oM x 1oM coNluGADAs PARA ÂBRIGAR 01(uM) cAMINHÃo coLEToRA; 01 (uM) caMlNHÃo

BASCUTANTE; 01 ( UM) RETRO ESCÁVADElRAi 01 ( UM) TRATOR TRAÇAoO COM IMPIEMENÍOS; 01 Í UM)

ôNrBus; 02 ( Dots) vEÍcuLos ADMlNlSTRATlvos - 01 uNo E 01 PICKUP sÍRADA

03

PANO DE RODA, MEOINDO 10 lDEZ) METROS DE COMPRIM€NTO POR 3 {TRES) MEÍRIS DE ALTURA

COSERTURA DAS TENDAS COM TONAS ERANCA, MATERIAL AUÍO EXTINGUIVEL E TENCIONADÂS COM

ESTRUÍURA DE AçO GAI-VANIZÂDO.

DÊSCRITIVO OO MAÍERI.AL : GALVANIZADO A FOGO, COM MODELO DE ENGATÉ ETTÍE, ESTRUTURA

DESMONTAVEL E COM SIST€MA ELITE AUTO TRAVANTE, EXSCUTADÂ EM PERFIS DE AçO GALVANIZAOS,

pERFrx DE Aço DE BArxa L|GA E aLTÂ REstsrÉNctA MEcaNlcA, REslsrENclA A coRosÃo aÍMosFÉRlcÁ {

Aço rpo - AR - coR, sAc 41) EsPEssuRAs VARIADAS coM As REcoMÉNDAçÓEs PRÊscRlrAs NAs

NORMAS BRASILEIRA NA A.b.N.t, (ASSOCIçÃO BRÂSILEIRA DE NORMAS TECNICAS) DESCRITAS A8IXO,

coMoraMBÉM As NoRMÂs Do coRPo DE BoMBEtRo.

DECRETO ESTÂDUAL Ne 56819 OE 10.03.2011 E À5 lÍsLL/2OL!E !2/2'rtOO ESTADO DE SÃO PAUtO,

NBR 8800 pRoJETos Ê ExEcuçÂo DE ESÍRUTURAS DE aÇo EM ESTRUTURAS NBR 8661AçÔEs DlvlDlDÂs

ao vENÍo EM EDrFrcçÃo NsR 6120 cARGAs PARA o ül-cuto DE E5TRUTURAS DE

www.ilhocomprido.rp.gov.br
CEP: 1r92s-ooo -(13) 3a42-7ooo

05

4 . DA ENTREGA E DO LOCAL
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5 - DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA

5.1. DO RECEBIMENTO:

5.1.1. O produto deverá atender às especificaçôes mínimas descritas neste anexo.

5.1.2. No ato da entreBa serão conferidos os itens apresentados, e rejeitados, no todo ou em parte,

aqueles que estiverem em desacordo com as especificações e com obrigações assumidas pelo

fornecedor ou previstas neste Edital e/ou neste anexo.

5.1.3. O material que não atender às especificações aqui descritas, será imediatamente devolvido ao

fornecedor, para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua

devolução, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital.

5.1.4. O ônus da devolução do material no caso do item acima será da contratada.

5.1.5. A Prefeitura se reserva no direito de receber os produtos na condição de posterior conferência

caso não tenha condições de fazê-lo no ato da entrega.

5.2. O aceite dos produtos não exime a contratada da substituição, caso seja constatado algum defeito

durante a utilização dos mesmos, dentro da vigência do CONTRATO.

5.3. Ainda que sê trate de empresa sediada em Município diferente da Prefeitura, a Contratada deverá

proceder à entrega de forma a atender os prazos definidos no edital, não sendo aceita qualquer

justificativa de distância para o não cumprimento do aqui disposto.

5.4. Durante o período de vigência do CONTRATO, caso alguns produtos apresentem defeitos ou vícios

ocultos, a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridas, sendo que os

produtos com problemas somente poderão ser retirados após a sua substituição.

5.5. Todas as substituições prêvistas neste edital deverão ocorrer sem nenhum ônus para a Prefeitura,

sendo a CONTRATADA a única responsável por esse ônus.

6. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

6.1. A execução do objeto deste Contrato será acompanhada pela área responsável pela solicitação da

compra, em conformidade com o artigo 67 da Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993.

6.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas,

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabllidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos (artigo 70 da Lei n.e 8.666, de 21

junho de 1993).

Avenido BeiÍo Mor, nq ll.ooo, Bolneório Meu Re<oÍto - llhq Compridc/SP - CÊpr 11925-ooo -(r3) 3842-7ooo

www.ilhocompÍido.sp.Eov.br

ü
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ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

CARTA CONVTTE N" 144/20L5
PROCESSO N. " 601/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TENDAS PARA ABRIGO DE EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICíPIO DE

ILHA COMPRIDA/SP

Prezados Senhores:

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para fornecer o objeto
do certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos pelo edital,

conforme consta abaixo:.

DESCRTÇÃO

1 TENDA DE 1OM X 1OM PARA AERIGAR 06 (SEIS) QUADRICICLOS E 02 (DOIS} UÍVS

2

ÍENDA oE 1oM x loM coNJUGADAS PARA ABRTGAR 01 (uM) cAMINHÃo coLEToRA; 01 (uM) cAMINHÃo
BASCULÂNTE; 01 ( UM) RrTRO ÉSCÁVAoEIRA; 01 ( UM) TRAÍOR ÍRAÇÀDO COM IMPLEM€NÍOSj 01 ( UM)

ôNrBUs; 02 ( Dols) vEÍcuLos aDMrNrsÍRAÍtvos - 01 uNo E 01 ptcxup STRADA

3 PANO DE RODA, MEDINDO 10 (DEZ) MEÍROS DE COMPRIMÊNTO POR 3 (TREs) METRIS DE ALTURA

VALOR. RS

a) Prazo de entregâ: conforme condiçóes do edital;

b) Localde entreta: conforme condições do editalj

c) Forma de Pegamento: Conforme condições do edital.

d) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura dos envelopes.

e) DECLARo pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa

abaixo qualificada, que nos preços dispostos âcima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os custos

diretos ê indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do pessoal,

utilização de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquêr natureza e todas as

demais despesas relacionadas com o fornecimento das mercadorias constântes de nossa proposta, objeto da

presente licitação; bem como efetuaremos a substituição imediata e totalmente às nossas expensas, caso as

mercadorias apresentem qualquer avaria, ou diferente das especificações apresentadas ou qualquer outra

divergência quanto ao item cotado em nossa proposta.

Local, data

Ass. Do Representante legal
( nome da empresâ com CNPJ gU carimbo da Empresa )

Avenidq Beirq Mor, ne 'll,ooo,8olneório Meu Recqnto - llho CompridcíSP - CEP: 11925-oOO -(r3) 3842-7ooo
www.ilhocomPrido.tP.gov.br

Áo rvruNrcrpto DE |LHA coMPRtDA

ll

Y

VALOR TOTAL DA PROPOSTAI
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ANEXO r

MINUTA DE CONTRATO N.9 /2015

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM o ruulttcípto DE ttHA
COMPRIDA E A EMPRESA

Aos _ (_) dias do mês de _ do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037 .872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor oÉcto losÉ VENTURA, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede, na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda sob o ne e lnscrição Estadual ne

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Senhor

(a) portador (a) do R.G. Ne e C. P.F. ns e pelos

mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicaçâo

efetuada na licitação Convite ne 15, Processo n e 2015, pelo presente

instrumentoaVençamumcontratodesujeitando-seás
normas da Lei Federal na 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544

de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes

cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSUIA PRIMEIRA - oBJETo

CúUSULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS

2.1- Os pagamentos serâo efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

Avenido Beiro Mqr, nc ll.ooo, Bolneário Meu RêcoÍ*o - llho Compridq/Sp - CEp: llvS-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.sp.gov.br

.-Y
1.1- O presente contrato tem por objeto AQUlslçÃo DE TENDAS PARA ABRIGO DE EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES AO MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDA,/sP,

1.r.2- DESCRIçÃo E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referencia / Memorial

Descritivo - Anexo Ido lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Editaf do CONVITE ne 12015 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta aprêsêntada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne. /2015;

ü,
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2.2- O pagamento do será efetuado em até 10 dias após a realização entrega e instalação do objeto do

contrato, através de deposito bancário.

2.2.2- Havendo dlvergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS-
de todos os produtos e serviços.

, que corresponde à soma

2,4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVIçOS - FICHA 081 - MANUTENçÃO DE VIAS E ESPAÇOS

PUBLICOS

cúUsUtA TERCEIRA - VIGÊNCIA - GARANTIA

Este contrato terá garantia 60 (sessenta) dias a partir de sua assinatura, nos termos e condições

permitidos pela legislação vigente,

CúUSULA QUARTA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4,1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cúusUTA QUINTA - OBRIGAçÔES E RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais enca

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusulA sExrA - REsctsÃo E SANçÔES

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas atuali2ações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

CúUSUTA SÉTIMA - FORO

7.1- As partes elegem o foro da comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

llha Comprida,.... de ......................de 2015

Avênido Beiro Mor, ne ll.ooo, Bolneório Meu Re(orto - llhq Comprid.rsP - CEp: t195-ooo -(l
www.ilhocomprido.rp.gov.br

3) 3842-7OOO
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CONTRATANTE:

CONTRATADA:

DECIO TOSE VENTURA

PREFE'TO MUN'CIPAL

(NoME DA EMIRESA vENcEDoBA oa ucraçÃo)

V'STO E DO:

LDINO JUNIOR

oAB/SP

üe

79

25

270

Avenidd Beirq Mqr, ne fl.ooo, Bolneário Meu Recdnto - llho Compridcísp - CEp: 1195-ooo
www.ilhocomprido.sp.gov.br

-(r3) 3842-7OOO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV - MODELO

DECLARAçÃo DE coNFoRMtDADE

AO

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

cARTA CONVTTE N" 14412015

PROCESSO N. '60u2015
OBJETO: AeUtStçÃO DE TENDAS PARA ABRIGO DE EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICíP;O OE

tLHA COM PRtDA,/sP.

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.'

com sede à Rua 

-(endereço 

completo da licitante), por seu representante legal,

para fins de participação no procedimento licitatório de Carta Convite referida acima, e em

cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

f. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposíções do parágrafo

único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual ne 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.;

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro

de funcionários, menores de 18 anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos

em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme precêitua o

inciso XXX1ll, do artigo 7e da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da lei Federal ne 8.666193

e suas alterações;

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados,

excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam

recair sobre o Município de llha Comprida;

6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condíções

nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado

conhêcimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não

poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas

especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:

Local, _ de de 2015

Ass. Do RêPresentante legal
( nome da empresa com CNPJ 8g carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMITIDo EM PAPEL qUE CONTENHA A DEÍ{OMINAçÃO OU RAZÂO SOCIAT DA EMPRESA TICITANTE}.

Avenido Beiro Mor, ne 11.ooo, Bqlneório Meu Re<qrto - llho Compridq/5p - CER 11925-ooo

www.ilhocomprido.tp.gov.br
-(r3) 3842-7OOO

k
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ANEXO V

orcuneçÃo ot MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica),

CNP.i ne é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar ne !23, de 14 de dezembro de 2006, cuios termos

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento licitatório do Convite ne 1rU/2015, realizado pelo MUNICIPIO.

(LOCAL E DATA)

Ass. Do Representânte legal
( nome da empresa com CNPI 99 carimbo da Empresa )

Aeenido Beiro Mot, ne ll,ooo, Bolneório Meu Recqúo - llho Comprido/sp - CEp:11925-ooo

www.ilhocomprido.rp.gov.br
-(B) 3842-7OOO
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ANEXO VI

MoDEto rERMo oe oestsrÊructa DE REcuRso

A

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CARTA CONVTTE N' 14412015

PROCESSO N. " 60u2015
oBJETO: AQU|S|çÃO Oe rrruOnS PARA ABRTGO DE EQUTPAMENTOS PERTENCENTES lO UUtTICÍptO Or
ILHA COMPRIDA,/SP,

(denominação da pessoa jurídica), com sede à

vem por meio deste

declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto o

julgamento dos envelopes: ns 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes ne. 02

PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório; referente a Carta Convite

objeto do certame licitatório referido acima.

Local, _ de _de 2015.

Ass. Do Representante legal
( nome da empresa com CNPJ !!g carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMtloo EM pApEL euE coNTENHA A DENoMTNAçÃo ou RAzÃo socrAl DA EMpRESA LrcrrANTE)

À

Avenido Bêiro Mqr, ng tt.ooo, Bqlneório Meu Recqrto - llho Compridcdsp - CEp: 1r925-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.sp.gou.br
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@'l'5Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO V[

rrnrvto oe ctÊwcte r oe ruortrtcecÃo
coNTRATos ou ATos luRÍotcos aruÁlocos

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO N" (DE ORIGEM}

OBJETO:

ADVOGADO(S): (

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identiflcado, e, cientes do

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 5ão Paulo, de conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

LOCAL e DATA:

CONTRATANTE

Nome e cargo:
E-mailinstitucional:
E-mail pessoal:

Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo
E-mail institucional
E-mail pessoal:

Assinâtura:

(*) Focultativo. lndicar quondo jó constituído

Avenido Beiro Mor, n9 tl.ooo, Bolneórlo Meu Recorto - llho Comprido./'p - CEP: 1195-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.lP.gov.br
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